
 
Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal em 
Pernambuco - Filiado à FENAJUFE 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
NOME:   _____________________________________________ 
C.P.F.: ______________________RG :___________________ 
ENDEREÇO:____________________________________________ 
BAIRRO:_______________ CIDADE:_____________CEP_______ 
FONE:________________ 
 
Pelo presente termo, autorizo o SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM PERNAMBUCO-SINTRAJUF a ajuizar ação 
ordinária visando ao recebimento das diferenças oriundas da 
revisão geral implementada pelas Leis 10.697 e 10698, ambas de 02 
de julho de 2003, contra a UNIÃO FEDERAL, através do instituto da 
substituição e/ou representação processual nos termos do que 
dispõe o art. 8º inciso III e art. 5º, inciso XIX da Constituição 
Federal, podendo para este fim tudo assinar e requerer, em 
qualquer juízo ou tribunal, bem como a constituir o advogado DR. 
RICARDO ANDRE BANDEIRA MARQUES, OAB/PE 22.713 e FELIPE SARMENTO 
CORDEIRO, OAB/PE 665-A, como patronos da causa, ficando 
autorizado, através deste, o pagamento de honorários advocatícios 
no percentual de 10% (dez por cento) do benefício econômico 
auferido, valor este que deverá ser deduzido dos honorários de 
sucumbência que vierem a ser fixados contra o réu em caso de 
procedência da ação. Fica autorizada, ainda, a retenção na fonte 
dos honorários aqui avençados, mediante desconto em Folha de 
Pagamento/Precatório/RPV/conta, conforme o caso (art. 22, 4º, da 
Lei 8.906/94), sendo devidos ainda que os créditos venham a ser 
adimplidos administrativamente. Por fim, estou ciente de que no 
caso de improcedência da ação, havendo condenação em custas 
processuais e honorários advocatícios em favor do advogado do 
réu, o pagamento das custas processuais será assumido pelo 
SINTRAJUF/PE e o pagamento do valor dos honorários advocatícios 
será assumido pelos beneficiários/substituídos que integram o 
processo judicial.  
 
    Recife,     de               de 2009. 
 
 
    ________________________________ 


